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DECRETO N°132 /2017, DE 19 (DEZENOVE) DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispbe sobre a criagdo do Comité de Coordenagéo e o
Comité Executivo para a elaboragéo da Politica Publica
de Saneamento e do respectivo Plano Municipal de
Saneamento Basico”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS - GO, no uso
de suas atribuigdes legais que lhe confere a Lei Organica do Municipio, e

CONSIDERANDO a competéncia do Municipio para definir e
organizar a prestagéo dos servigos publicos de interesse local;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Publico Municipal
em formular o Plano Municipal de Saneamento Basico — PMSB, nos termos da Lei
11.445 de 5 de janeiro de 2007, e do Decreto 8.629 de 21 de dezembro de 2015; da Lei
n°12.305 de 2 de agosto de 2010, que institui a Politica Nacional de Residuos Sdlidos e
de seu Decreto de Regulamentagcéo n°® 7.404 de 23 de dezembro de 2010; Lei n® 9.433
de 8 de janeiro de 1997, que institui a Politica Nacional de Recursos Hidricos; bem como
a Lei n°®10.257, de 10 de julho de 2001 que estabelece o Estatuto das Cidades.

DECRETA

Art. 1° Ficam criados o Comité de Coordenagdo e o Comité
Executivo, responsaveis pela elaboracdo do Plano Municipal de Saneamento Basico -
PMSB, e cujas respectivas composigdes e atribui¢des sdo definidas a seguir.

Art. 2° As atribui¢cdes do Comité de Coordenagao séo:

| — Discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo Comité
Executivo; :
Il — Criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integragéo
das ac¢Ges de saneamento inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional,
financeira e ambiental, devendo reunir-se, no minimo, a cada dois meses.

§ 1° Os produtos produzidos pelo Comité Executivo dependem da
aprovagao de maioria absoluta dos votos dos membros do Comité de Coordenacéo.

§ 2° O termo de aprovagdo dos produtos devera constar a
assinatura de todos os membros aptos a votacdo do Comité de Coordenacéo.

Art. 3° O Comité de Coordenagdo sera responsavel pela
coordenagao e acompanhamento do processo de elaboragdo do Plano Municipal de
Saneamento Basico — PMSB, e sera composto por:

| — Coordenador do Comité:
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Orgéo: Prefeitura Municipal

Nome: NIVALDO DE PAULA E SOUZA.

Funcao/Formag&o: Secretario Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hidricos/ Mestrado em Bioquimica;

Substituta: PAULA GADELHA RIBEIRO.

Funcdo/Formacdo: Chefe de Departamento da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente/ Bacharel em Administracéo;

Il - Representante do Poder Executivo Municipal:

Nome: ELAINE CRISTINA MARTINS.

Funcao/Formacéo: Gestora de Convénios e Projetos/Especialista em
Politicas Publicas-UFG;

Substituta: REGIANE DA SILVA AGUAS.

Funcao/Formagéo: Diretora de Comunicagéo da Prefeitura/Bacharel
em Comunicagéo Social, Jornalismo;

Ill — Representantes da Camara de Vereadores:

Nome: EUGENIO SILVA NETO.

Funcao/Formagao: Vereador/Ensino Médio Completo;
Substituto: VANDERLEI ALVES DE CARVALHO.
Funcao/Formagéo: Vereador/Ensino Fundamental Incompleto;

IV — Representantes da Saude:

Nome: ELIANE DA SILVA AGUAS.

Funcéo/Formagé&o: Secretaria Municipal de Saude/Enfermagem;
Substituta;: ANA PAULA DE O. BORGES.

Funcao/Formag&o: Coordenadora de Enfermagem, Enfermagem.

V — Representante da Secretaria de Finangas:

Nome: MENIEM PATRICIA LIMA ANJO.

Fungdo/Formagdo: Técnica em Finangas e Impostos/Gedgrafa.
Substituta: RAQUEL RIBEIRO GUIMARAES DOS SANTOS.
Funcéo/Formagcéo: Auxiliar Administrativa/Cursando Psicologia;

Paragrafo Unico. As atribuicdes do representante da NICT ser&o
restritas a0 acompanhamento em carater orientativo, ndo estando apto a votos de
aprovagao ou desaprovagao.

Art. 4°. As atribuicées do Comité Executivo sao:

| — Executar todas as atividades previstas no Termo de Referéncia
para Elaboragdo do PMSB da Funasa, apreciando as atividades de cada fase da
elaboracdo do PMSB e de cada produto a ser entregue ao Instituto Federal de
Educacéo, Ciéncia e Tecnologia de Goids — IFG, submetendo-os a avaliagédo do Comité
de Coordenacao.
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Il — Observar os prazos indicados no cronograma de execugao para
finalizagdo dos produtos.

Art. 5° O Comité Executivo sera o responsavel pela
operacionalizagdo do processo de elaboragdo do Plano Municipal de Saneamento
Basico — PMSB, e tera a seguinte composigéo:

| — Coordenador do Comité:

Orgéo: Prefeitura Municipal

Nome: FABIANA COSTA RIBEIRO MORAIS

Funcéo/Formacao: Diretora de Engenharia da Prefeitura/Engenharia
Civil;

Substituto: Eng. RONDINELLY ROSA GUIMARAES
Funcao/Formagao: Prestador de Servigos/Engenharia Civil;

Il. Representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social:
Orgéo: Secretaria Municipal do Bem Estar Social

Nome: — LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA.

Funcéao/Formacao: Assistente Social/Servigo Social,

Substituta: NUBIA CARITA FELIX RODRIGUES BARBOSA.
Funcdo/Formacado: Fiscal do Meio Ambiente/Técnico em Gestao
Ambiental;

Il - Representantes do Orgéo de Saneamento no Municipio:

Orgéo: SANEAGO

Nome: DAVID DENER ALVES GOMES.

Funcéo/Formacgéo: Gerente do Distrito de Abadia de Goias/ Ensino
Médio;

Substituto: RONEMAR PIRES DA COSTA.

Fungéo/Formacgao: Técnico/ Ensino Médio;

IV — Representantes da area Educacional:

Orgéo: Secretaria Municipal de Educacéo

Nome: JEUDI VIEIRA DE MACEDO.

Funcao/Formagao: Professor/Licenciado em Histéria;

Substituta: NILDA DOS SANTOS.

Fungé@o/Formagéo: Secretaria Municipal de Educacdo/ Licenciada
em Pedagogia;

V - Representante da Secretaria de Turismo:

Orgéo: Secretaria Municipal de Turismo/Ciéncia e Tecnologia

Nome: JAIRO PEREIRA MARINHO.

Fung&o/Formagéo: Secretario Municipal;

Substituta: DIULY KAROLINE PESSOA DIAS.

Funcéo/Formacgéo: Assessora Administrativa/Bacharel em Ciéncias
Contabeis.
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VI - Representante do Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e
Tecnologia de Goiés — IFG, a ser definido pela Coordenagédo Geral do Projeto Sanear

Art. 6° O mandato dos membros desta equipe tera duragéo até a
entrega do produto final do Plano Municipal de Saneamento Bésico — PMSB.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao,
revogando-se todas as disposicées em contrario, em especial o Decreto 72-A, do dia 02

de margo de 2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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